
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRA TON o068/2 2t
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Pelo presente Termo de ContrÀto, regido pela Lei Federal

n.' g.SfOlgf e alterações posteriores, que entre si celebram

a PREFEITI,IRÂ MI,MCIPAL DE CA}ELÂ DO

ALTO ALEGRE, pessoâ jr:rídica de direito público

interno, CNPJ sob o n' 13.897.1I l/0001-94, com sede na

Praga Joaquim Machado, N' 170 Bairro: Cenfio, CaPela do

nltá etegre, Bahi4 neste ato Íepresentado pelo, Sr'

Claudlnei Xavler Novato, Prefeito Municipal' doravante

denominado CONTRATANTE, c, do outru. â emDresa

LINHA NOVA AQUTIETI'IRÂ E CONSTRUçÀü
LTDA, inscrito no CNPJ 13.450.4751000 f -21, com scde

Rua Margem Rio do Ouro, n" 64, sala 201, Centro,

Jacobina, Estado da Bahia, CEP 44.700-000, rçresentado

pelo Sr. André Luiz Matos de Oliveira, portador do

bnrnrse n" 44501, cPF n' 054.818.366-02,

denominando-se a partir de agora CONTRATADO'

Resolvem ftrmar o presentc Termo de Contrato, com base

na Inertglbilldede de Llcltação a" 00712023' regido no

que coub-er pela Lci Federal n" 8.666, de 2l de juúo de

i993 e alteraçoes subse4uentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo cstabelecidas:

Parógrofo Pàmeiro.. A CONTRATADA emitirá Nota FiscayFatura de acordo com os serviços

p."úÁ, devendo a mesma ser devolvida à CONTRÂTADA, cm caso de erro'

Par,igrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de çe a CONTRATADA

"n.oãuá-.. 
udi*plEnt€ com a regularidade frscal, devendo ser comprovada mediante:

a) ceíidiio conjunta de Débitos Íelâtivos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da uniào. expedrda

pela Secretaria dà Receita Federal (Lei Federal n" 8'212/91 e E'666/93);

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

constitui o objeto do presente contrato a contratsçío de empreso de arqulteturr prrr Prestsção de

.Jço tanúo. compreendendo e elaboração de projetos, orç'mento de obra' memoriâl

;;:.;;"", especllicaçôes téc,icrs, qusüo de detalhamento BDI, cronograms frsico financeiro'

_"tr",. ál"tiôot"r" ielatório roto!.Ánco e sÍlrr§, necessários s construçío, rcforma, ampliação e

conienação dos imóveis e lograãouros públicos ünculados. ao Munlclpio de crpela- 
^d_o-Alto

Ài"gi"- Ée, obedecendo as diúsições estabelccidas no Inexlgibllldade de Llcitação n'00112023,

.onto*a autorização contida ;os Processo Admlnlstrâtivo ile n" 061/2023, que independente de

trÀnscrição integra este insüunento.

CTÁUSUIÁ SEGI,]NDA - TORMA DE FORNECTMENTO

O pÍesente contrato terá o regime de execuçào empreitada por preço global'

CLÁUSUIÁ TERCEIRA - VALOR CONDIÇÕES DE PAGÀMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto desre 
"91g11: 1b.d:tid"s 

as demais condições estipuladas

neste instrumento. a coNTRÂTAúTd pagará à GONTRATADA o valor global é de R$ 90.000'00

(Novento mil) sendo este demoninado o valor contrÀNal'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

b}CeíirlcadodeRegularidadedoFGTS'fornecidopelaCaixaEconômicaFederal'derruodoseuprazo
àc validadc (fri fcderal n" 8 036/1990 e 8 66ó11993);

c) Certidão Negâriva de Débitos Trabalhistas' dentÍo do seu Prazo de validade (Lei Federai l'

12.44Ot2Ot I e 8.666/1993);

d)Certid!íoNegativadedébitos'emitidapelaSecretariadeTributaçãodoEstado,noqualselocalizaa
,ád" au ti.it o,.] ou outro documerto que o subsütua legalmente'

e)CertidãoNegarivadeDébitoparacomaFazendaMunicipal,dasededalicitanteoudomicilio,dentro

t
:

t
i

I

4.1 - O serviço será realizado no Município de Capela do.Atto Alegre e recebido por servidor

resDonsável tlesignado pela uniaràã J"lritü"tiva equivalenre da unidade solicitante, o qual procedeá

à cànferência imediata do material'

ParágrafoPrimeiro_orecebimentodoobjetoaquiJectslra9osó^sedar:iapósadotados,peloMunicípio,
todoi os procedimsntos Previstos no aí' 73, inciso U' da Lei n'" 8 666/93'

4.2-EmcasodedivergênciaertreaOseaNotaFiscal/Faturaouentreosobjetosefetivamente
entregues, o Fomecedor."rt n"iiiàào p"o retiráJos imediatamente, paÍa adoção das providências

cabíveis.

4.3 - A prestação do serviço somente s€rá considerada conclÚdo mcdiante a emissão de atesto na Notâ

Fiscal, ápediáo pelo setor de recebimento de serviço, atraves do carimbo padrão'

4.4 - O gazo estabelecido no iterr 4 4 poderá ser ProrÍogado'. quando solicitado pelo Fomecedor e

O.ra" qui o"ortn .otivo jrstiÍicado' comprovado e accito pela AÜninistraçào'

CLÁUSI,JI.A QT,,IINTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

As despesas decorrertes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na l*i

do seu prazo de validade;

CLÁUSIJI.A QUARTA - DOS SERVIÇOS

Orçamenuária Anual

CúUSTJLA SEXTA - OBRIGAÇÓES DA§ PARTES

I - Constltui obrigação dr contralente:

a) PÍestar âs informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo conraudo;

b) Destgnar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) EfetuaÍ os pagamentos conforme disposto no contràtoi
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RG O/tJh[IDADE PROJETO/ATIVID
ADE

ELEMENTO
DESPESA

DE FONTE DE
RECURSOS

M06- Secretaria

Municipal de

Adminisfi-açào e

planejamento

2002- Manutenção dos

serviços Écnicos e

apoio a&ninistrativos

31903900- Outros

serviços tcrceLo de

pessoa jurídica
15000000

lI - Constltul olrrig0ção do contretado:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
i
t

a) Responder Êm Íetação aos s€lls emPÍegados' se houver' Por bdas as despesas decorrentes da

;;*rçâ" do objeto, tais como: .J'ário.,',"§,ot tle acidentes' taxas' impostos' contribuição'e "=ies-

refeiSes, vales-transpoÍtes e outrs exigências fiscais, sociais e tràbalhistâs:

b)Responderporquaisquerdanoscausadosdiretamerrteàadministraçãoouaterceiros,decorrentesde
sua culpa ou dolo na execugão do contratoi

c)Comunicaràconlratante,porescrilo,quaisqueranormalidadesdecaráterurgente,alémdeprestaros
esclarecimeltos gue julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir rodas as Notâs Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) comDrometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

ão i"ú"r, p*tuenciando sua imédiata correçâo, sem ônus para o Municipio;

ct Áusull srrw,l, - DA ALTERAçÃo

Este Contrato poderá ser modificado nG seguintes termos:

I - Unllateralmente, a critério da Adminlstraçiio:

a) Quando necessário, por moüvo dwidamente justificado;

b) para modificação do valor decorrente da majoração ou reduçào quantitativa do objeto contatu:! até o

limite permitido Por lei.

II - Por rcordo, qulndo:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execuçào, por verificaçào da inadequagào das

condições originárias; 
c^-^ .r^ -^-^-Â6r^ ^^. -nriwnr nrido

b) Necessária a modificação ü forma de pagamento, poÍ motivos relevantes e supcÍvenlertes' ma

o valor inicial;

Perágrtfo únlco: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesma§ condições destê contrato' 'J'
u"roü.o. ou supressões efetuadas até'iimire de 25% (Vinte e ciuco por cento) do valor rnicial do

Contrato.

CúUSUI..A OITAVA- DA RESCISÃO

Dar.se-áarescisãodeplenodireitodesteContrato,independcntementedenotificaçãojudicialou
extrajudicial, nas hipótáses previstss no art. 7E e seguintes da lei 8'666/93' e /ou quanto a

CONTRÂTADA:

e) RequeÍer concordata ou falência;

b) Transferir a ourem, no todo ou em psrte a execução do objeto do contrato, sem a prévia autorização,

por escrita, da CONTRÂT ANTE:

c) Nào forem observadas as cláusulas e condições do presente contrato, após advertência por escrito;

d)SuspenderosscrviçospolprirzosupeÍlora08(oito)diasconsecutivos'sernjustificaçãoe/ouprávio
autorizaçào da CONTRATANTEI

PeÉgreÍo únlco: Ocorrendo a rescisào sem que haja cllpa da CONTRATADA' será esta ressâÍcida

dos p"rejuízos regularmente comprovados, tendo ainãa diriito ao pagamento devido pela execução do

Con§-àto até a suâ rescisão.

CLÁUST'LA NONA- DA FORÇA MAIOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CasooCoNTRATADO'pormotivodeforçamaior,Íiquelemporariamenteimpedidodectrrnprir'total
;;;úr""ra", as suas ôbriBações, d"verá comruricar o fato inediatamente à fiscalização, ainda quu

veÍbalÍnente, ratificando por escrito.

§ l'. Na ocorrência de motivo de força maior, o contato será suspenso 
"n11"Í't9 

perdurarem os seus

àtifa.,-pJáa" qualquer das part"s proPor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao

puái*to a" i-pottâoti" con".pordenie ao valor dos servrços já executados'

§2..oCoNTRATANTEeoCONTRATADOnãorcsponderãoentresiPoratra.sodecorrentedeforça
maior.

§ 3!. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caniter compensatório e o seu pagamento não

à-i.ira 
"'p"rt. 

infratoia da responsabilidade por.perdas e danos, decorrcnte das inÊações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

Ainexecuçào,parcialoutotal,dequalquerdascláusulascontidâsnoconh-ato,sujeitaráaPaÍtea
CoNTRATADA às sanções previst^i nâ Lei n.. 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em

pÍocesso administr'ativo.

§ l'- A inexecuçào, parcial ou total do contrato ensejará a s$pensào ou a imposição da declaiaçao de

idoneirlade paÍa licltâr e contra; càm a Prefeitura-Municipal de Capela do Alto Alegre e multa' de

acordo com a gravidade da infração.

§2.- A multa s€rá gÍaduada de acordo com a graviilade da infi-ação nos seguintes limites miáximos;

I-0,3%(Trêsdecimosporcento)'aodia,atéotrigesimodiadeah-aso'sobreovalorda
PaÍte do serviço nào realizado

II- 0,7 (Sete decinros por cento), sobre o valor da parte do serviço não redizado' por cada

dia subsequcnte ao trigésimo'

§3'- Â administraçào se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valo'

à. qualu", *utt" porventuÍa imposta enl virtude do descu.rnprimento das condições ora estipuladas;

§4o- As multâs preüstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pâgamento nào eximirá

à(.) coNrneteoo, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OIÚISSOS

o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores,

.oír,i*ina" 
",o.i*idicã 

perflito e conferindo às paícs signatri'ias de direito adquirido

CLÁUSUÁ DÉCÍMÂ SEGI,NDA . DÀ VIGÊNCIÂ

O presente conrrato passará a vigorar a partir de 0610612-023,-com término em 0510612024' podendo ter

,"í páo pro.rog"dá de acordo Jo- o pi"risto no sÍt. 57 , da Lei n" g.666/93 e alterações posteriores.

fl.Áusul,l nÉc&IA TERcETRA - FrscAL Do coNTRÂTo

Fica designado a Sr. Rayan de Oliveira Matos' Matrícula n' 20

inspecionar, encamilhar e verificar a conformidade da execução
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA$

flÁusrrt,A DÉcIMÂ QUARTA -Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer oulro por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao pÍe'sente Contrato'

Assim, por estaÍem justas e acertadas, subscrevem as Paftes o presente Termo de contrato, em 2 (duas)

vias dó igual teor e iomra, dando-o como bom e valioso, na presorça de duas testemunhas.

Capela tlo Àlto Alegre, Búia, 06 de Junho de 2023

CIP E CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xaüer Novato

CONTRÂTANTE

cI
o
Rep. Sr üz Matos de O velra

CONTRATADO

Testemunhas:

Vv t,to. l*
Nome:
cYr:QÇfifl)tQ75.7o cPF: QÇ!15P, 125' a3

S UÇÁOLTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N' 068/2023

Controtente: PREFETTURÂ MLJNICIPAL DE CAPELÀ DO ALTO ALEGRE' pessoa

iurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 13'89?' l I l/0001-94' com sede na Praça

il;ü;-tffi;à; fr;Jio úrr., ôentro, capeta do Alto Alcgre, Búia, nestc ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavicr Novato, Prefeito Municipal'

Contratodo: LINHA NOVA AQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA' inscrito no CNPJ

ii.ii'o.izilooor-z 1, com sede Rira Margern Rio do ouro, no 64' sala 201' centro' Jacobina'

Estado da Búia, CEP 44.70G000, repÉsentado pelo Sr' André Luiz Matos de OliveiÍa'

poíador do CREA/BA n' zt450l , CPF n' 054 818'366-02'
'Obj"to, Con*oção de empresa de arquitetura para prestaçào de serviço - 

téoricos

*,ip."eod"ndo a elaboração de projetos, orçarnento de obra' memorial descritivo'

"*o"lin"u"O." 
tecnicas, quadro de deàlhamento Bf)I, cronograma ftsico financeiro' maquete

;ü;ã;i;, ã"ó.to fotognifico e afins, necesúrios a constÍução' reforma' ampliaçào. e

ià"."*"ia, a", imóveis 
-e 

logradouros públicos vincu.lados ao Município de capela do Alto

Alegre- BA.
Fuiãamentação Legal: Art. 25 lnciso II da Lei n' 8 666/93

Valor do Contrato: R§ 90.000,00 (Noventa mil)'
Dstr da Atsinrtura: 06 de Junho de 2023.

Vigêncla: 05 de Junho de 2024. /)
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Diario\Oficiol do
MUNtCtPTO

ÂI{O 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE JULHO DE 2023' ANO X . No 02964

PREFEITURA TUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N'068/2023

Contratante: PREFEITT RA MUMCIPAL DE CAPELI\ DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça
Joaquim Machado, N' 170 Baino: CentÍo, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado
pelo, Sr. Claudinei Xaüer Novâto, Prefeito Municipal.
Contratado: LINHA NOVA AQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA, inscÍito no CNPJ
13.450.47510001-21, com sede Rua Margem Rio do Ouro, no 64, sala 201, Centro, Jacobina,
Estado da Bahia, CEP 44.700-000, representado pelo Sr. André Luiz Matos de Oliveira,
portador do CREA./BA no 44501, CPF n'054.818.366-02.
Objeto: Contratação de empresa de arquitetura para pÍestação de serviço técnicos compreendendo
a elaboração de projetos, oÍçamento de obra, memorial descritivo, especificações técnicas, quadro
de detalhamento BDI, cronograma fisico financeiro, maquete eletrônica, relatório fotogÍrifico e
afins, necessários a construção, reforma, ampliação e conservação dos imóveis e logradouros
públicos vinculador uq I\4,hiçipio de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legal: Art. 25 Inciso II da Lei n' 8.666/93.
Valor do Contrato: FIJ§ 90.000,00 §oventa mil).
Data da Assinatura: 06 de Junho de 2023.
Vigência: 05 de Junho de 2024.

3

-=e*um
Esto docum6nio pod€ s€r v€.ifi.ado ôo 6.É610ç! steü,ônlco

Siíêma GôdlÍúáp - At/dizado diiÍiâ ür dsbmâ - V6í!ào: ZO23 - I'po prcglã ns: Gt-07 - C.npo d. At i.asâo: AD.{X
C€íjfi.ádo d€ Rogü.üo d6 P.!g.Em€o dâ ComF.râdoí - PÍo.6!!o n: BR 51 2Ot 7 OOO51S.O . tNpt

Do@mÍno â..hâdo dlei.hEnrô díom MP n. 2.20G2 d. 2ao8l2(]0r, lcl,
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PO1Ai1 ..TLIDI C ÍÁRT'
.,LIS'I IÇA LY) TtLA.tsALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIÍOS TR.ABÀTHTSTÀS

Nome: LINHÀ NOVÀ ÀRQUITETURÀ E CONSTRUCAO LTDA (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 13. 450 .415/ 0007-27
certidão n": 183991L9 / 2023
ExpediÇeo: 02/05/2023, às 14:57:59
validade: 29/to/2o23 - 180 (cento e oilenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LINIIÀ NOvÀ ÀRoUIIETURÀ E CoNSTRUCÀO ITDÀ (l'tÀTRIz E

FILrÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 13 . 450 .475/0001-21, NÀo coNSTA

como inadimplenEe no Banco NacionaL de Devedores Traba'irrsuos.
Certidâo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolrdaÇao
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e

!3.467 /20L7, e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em r-'lali'
a todos os sêus esCabêIêcimentos, agências ou filiais.
A âceitaÇáo dêsta certidão condiciona-se à verif:: . ;i: l, .

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal.ho na

lnternet (http: / / www . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀI.ITE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais r. 

-1 
ur. i

inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto i- ol:r''" =

estabelecidás em sentença condenatória transitada em juLgado ou em

acordos judi.ciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimeTlEbs previdenci-ários, a honorários, a custas. a

emoLumentos ou a recolh.imentos det.erminados em lei,' ou decorrentes
de execuçáo de acordos firmadqs perante o MÍnistério Públi.co dc
Trabalho, coftissão de conciliação Prévia ou demais titulos que/ por
disposiÇão, legal-, contiver força executiva.
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Emissâo: 02/05/2023 14:55
I .t GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
ü

Fica certificado que não constam, até I presenle data, pendências de responsâbilidado da pêssoa Ísica ou jurídic€ acima

identificada, relativas aos lÍibutos adminiskados por osta S€cÍetâria'

Esta certidâo engtobâ todos os sêus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os rnscritos na Divrda

Ativa. de competência de Procuradoria Geral do Estado, Íessalvado o dirêito da Fazenda PÚblica do Estado da Bêhra

cobreÍ quaisqueÍ débitos que vieÍêm e sêÍ apurados posteriormênte'

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emttld. pârl o! .Íclto! dol oÍt!. íí3 e 114 da Lel 3.966 do I I de dozembro de í9Eí - códioo

TÍlbutário do E tado d. B8hl.)

CêÍtidáo No: 2023252E660

Emitida em 02/05/2023, conÍoÍme Ponana n" 91ô/99, sendo válida poÍ 60 dias, contados a paÍtir da cata de s"a

emissão..

A AUTÉNTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRhS OU VI,A INTERNET, NO ENDEREçO httP:'AflUW'A€ÍAZ.bA.gOV.bÍ

Válida com a apíesenlaÉo coqunla do canào oÍEinald6 iNcÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

SeqetaÍia dá ReceÍa Federal do Ministéíio da Fazenda.

RÁáo socr^r

ContribuinlG crdrstlrdo etrlr'ó3 do l'nrn§Prrêncir Brhiâ

CNPJ

I !.,150.475/0001-21

INSCRIÇÁO ESTADUAL

#Pági l dc I RelccíidaoNegativâ.Ípt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§óãiãía7i aa Receita Fedoral dg BÍasil
Éiõàúiaaór]a€eral de Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA

ATIVA DA UNIÂO

Nome: LINHA NOVA ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 13.450.475/0001-2í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍaÍ e inscÍeveÍ quaisquer dívrdas de

|'"rpánrrÉirioro" oo suieito Passivo acima identilicado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado.quê

nâá 
"onstam 

pendênciás em seu noms, relativas a créditos tÍibuláÍo^s administrados pela SecretaÍia

ãc;;;ii; Federat do BÍasil (RFB) e a inscriçóês em DÍvida Ariva da uniâo (oAU) junto à

PÍocuradoria-GêÍâl da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta ceÍtidáo e válida pâra o êstabelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para

toOã" ã. Oi'aor e funàos públicos da administíaçâo direta a ele vinculados ReÍere'se à situaçáo do

suiêito Dess-ivo no âmbito ia RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuiçÕes sociais prevlstas

"ã'" 
áÍí"". ;"i" ià, ão parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991.

AaceitaçáodestacertidâoestácondicionadaàverÍicaçáodesuaautenticidadenalnternet'nos
endereços <httP://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn gov bP'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 10:35:21 do dia 1710112023 <hora e data de Brasilia>

Válida aÉ 1à1o7n023.
Código de controle da certidão: AA9í.9cc8.30F5'DBDC
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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MUNICIPIO DE JACOBINA
S€crotarlâ do Flnanças

Ruê S.nedoÍ P.dÍo Lâgo, 40

Cont o . Jacobin . BA CEP:44700400
CNPJr í4.197.586/0001-30

I

I

Nome/Razáo Social:

Nome Fantasla:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS
Númêro: 00062í2023.E

LINHA NOVA ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA

LINHA NOVÂ ARQUITETURA E CONSTRUCAO

000.0001021.52 CPF/CNPJ: 13.450.475/0001-21

RUA MARGEM RIO DO OURO, 64

CENTRO JACOBINA. BA CEP: 44700-000

r#

RESSALVADO O DIREITO DA FÂZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISOUER DÉBITOS OUE VIEREM A SER

APURAOOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Esta certidão foi emitida êm 1810412023 com base no Côdigo Tributário Municipal

Certidão válida até: 17107120?3

Esta certidáo abrange s8mente a lnscrição Municipal acima identiÍicada

Código de controle desta certidâo: 060000E3639200003627E6090000625202304180

rE
,

{

Certidão emitida êletronicamênle via inteÍnet. A aceitação desta certidão está condicionada à vsriÍicaçáo de sua
autenticidade na lnternet, noenderego elstrônico:
https;//jacobina.saatri.com.br, Econômico - Certjdâo Negativa - V6rificaÍ Autenticidade

Atenção: QualqueÍ rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

lmpresso em 02/05/2023 ás 14:59'1ri

.l

I

!l
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01 lO6t2O23, 12128 Consulta Regulaíidade do EmpÍegadoÍ

Voltar lmprinr ir
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G/|.IXA
cAtxÂ ECoNóMrcA FeDÊR/\L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

73.4sO.47slOOOL-zr

UNHA NOVA ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA

RUA MARGEM RIO DO OURO 64 SALA 201 / CENTRO / JACOBINA / BA /
.r4700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2 1/05 / 2023 a t9 / OG / 2023

CeÊificação Número: 2023052 100591345875599

Informação obtida em 0l/06/2023 12:28:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t

$https://consulta-cícaixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.isf 111-1
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